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RESOLUÇÃO Nº 72(A)/CONSEPE/2023 
O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
do Centro Universitário de Mineiros, em sua 
75ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 29 
de agosto de 2023, com a finalidade de 
Recompor as Câmaras do CONSEPE. 

 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE do Centro Universitário de 

Mineiros, no uso de suas atribuições, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Recompor as Câmaras do CONSEPE com os seus respectivos membros, 

conforme Regulamento Interno de funcionamento do CONSEPE, para o biênio 

2022/2023: 

I. Câmara de Pesquisa: 

a. Glicélia Pereira Silva – Presidente; 

b. Aline Rosa de Castro Carneiro; 

c. Elisângela Maura Catarino; 

d. Fernanda Bittar de Sousa; 

e. Juliana Silva Guabiroba; 

f. Priscilla Chediek Dall’Ácqua, e 

g. Rogério Machado Pereira. 

II. Câmara de Graduação e de Pós-Graduação: 

a. Roselaine Lage Fonseca Prado – Presidente; 

b. Bruno Debona Souto; 

c. Cleide Souza Shimokomaki; 

d. Eliane Consuelo Alves Rabelo Carneiro; 

e. Evandro Salvador Alves de Oliveira; 

f. Marilaine de Sá Fernandes; 

g. Reuber da Cunha Luciano; 

h. Sebastião Donizete de Carvalho e 

i. Vera Lúcia do Nascimento. 

III. Câmara de Extensão, Assuntos Comunitários, Estudantis e Culturais: 

a. Zaqueu Henrique de Souza – Presidente; 

b. Ado Vilela Barbosa; 
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c. Andrisley Joaquim da Silva; 

d. Daniel Resende Freitas; 

e. Gabriel Pinto da Silva Neto; 

f. Lorena Miranda Schmidt; 

g. Luá Cristine Siqueira Reis, e 

h. Pauliane Rodrigues Resende. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se 

 
Reunião Ordinária do CONSEPE, realizada no dia 29 de agosto de 2023, às 15h via 

recurso tecnológico (Teams) no Centro Universitário de Mineiros – UNIFIMES 

                

Fabrício Eumar de Sousa 
Vice-Presidente do CONSEPE 


